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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 273/201

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2018

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A, 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

ATA DA 

 

Aos 14 (catorze) dias do mês de Dezembro

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, 

Pregoeiro Reinaldo Alves Tanikava

08 de Outubro de 2018, para abertura e julgamento das propostas e habilitações referentes ao 

processo mencionado em epígrafe, que visa 

furgoneta, para Unidade Básica de Saúde, conforme solicitação da Secretaria 

Conforme especificado no Edital, declarou

horas), tendo sido solicitado o credenciamento dos presentes, c

empresas: GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI

estabelecida à Rua Jassytata, Qd 

CEP: 74.933-590, representado nesta sessão por

OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

Maria de Paiva Garcia, Nº 220, Sala 02

representado nesta sessão por seu procurador

o Nº 035.210.966-10 e portador do RG Nº

LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.836.942/0001

Ipiranga, Pouso Alegre/MG, CEP: 37.550

CHAVES PINTO, inscrito no CPF/MF

As empresas foram credenciadas nos termos do Edital. A seguir o Pregoeiro recebeu os envelopes com 

a proposta e documentação das 

Pregão, passou à imediata abertura do
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QUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A, SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA  

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, 

Reinaldo Alves Tanikava e a Equipe de Apoio, todos nomeados pela Portaria 

, para abertura e julgamento das propostas e habilitações referentes ao 

processo mencionado em epígrafe, que visa aquisição de ambulância tipo A, s

para Unidade Básica de Saúde, conforme solicitação da Secretaria 

Conforme especificado no Edital, declarou-se aberta a sessão pública do pregão 

, tendo sido solicitado o credenciamento dos presentes, constando-se a presença da

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 

Qd Nº 812, Lt Nº 24, Setor Jardim Helvécia, Aparecida de Goiânia

nesta sessão por seu procurador LOUDENBERG DANIEL SAMPAIO DE 

sob o Nº 519.336.162-53 e portador do RG Nº 20.552.99 SSP/PI

inscrita no CNPJ sob o Nº 29.398.604/0001-10

Sala 02, Bairro Jardim Frederico II, Pouso Alegre/MG

seu procurador LEONARDO PENA CHIARADIA

e portador do RG Nº M6.008.487 SSP/MG e VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS 

00.836.942/0001-04, estabelecida à Rodovia BR 459, Km 107

37.550-000, representado nesta sessão por seu procurador

, inscrito no CPF/MF sob o Nº 090.496.756-54 e portador do RG Nº

nos termos do Edital. A seguir o Pregoeiro recebeu os envelopes com 

 empresas e, após tecer considerações sobre o processamento do 

regão, passou à imediata abertura dos envelopes com as propostas do
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IMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA  PARA 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

dezoito), na Sede da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, Nº 347, reuniram-se o 

poio, todos nomeados pela Portaria Nº 045/2018 de 

, para abertura e julgamento das propostas e habilitações referentes ao 

po A, simples remoção tipo 

para Unidade Básica de Saúde, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

se aberta a sessão pública do pregão às 09h00min (nove 

se a presença das seguintes 

inscrita no CNPJ sob o Nº 15.723.680/0001-49, 

Aparecida de Goiânia/GO, 

LOUDENBERG DANIEL SAMPAIO DE 

20.552.99 SSP/PI, SMART 

10, estabelecida à Avenida 

Pouso Alegre/MG, CEP: 37.551-204, 

LEONARDO PENA CHIARADIA, inscrito no CPF/MF sob 

VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS 

Rodovia BR 459, Km 107, Bairro 

seu procurador LEANDRO 

e portador do RG Nº 15.736.639 SSP/MG. 

nos termos do Edital. A seguir o Pregoeiro recebeu os envelopes com 

e, após tecer considerações sobre o processamento do 

dos licitantes. Aberto os 
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envelopes de propostas verificou

conforme consta no mapa anexo, que desta ata integra independente de transcrição. Para o 

(VEÍCULO TIPO FURGONETA COM 

KM. Airbag para os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B

do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; 

Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção(flex); Potência 

mínima de 85 cv; Tanque de Combustível: Capacidade mínima = 50 L. Freios e Suspensão. 

Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, c/ 

revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil

acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 

acondicionado no salão de atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria de 

no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. O Sist.

simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

Iluminação: Natural e Artificial. Sinal

ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ comprimento mínimo de 1.000 mm 

e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55

máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 

corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinaliza

acústica c/ amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, 

Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; 

Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 

Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 

L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou homol

Condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser original 

do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condicionado e ventilação nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561.Ven

Condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil, em 

duralumínio; c/ no mínimo 1.800 mm de comprimento. Provida de Sist. de elevação do tronco do 

paciente de mínimo 45 graus e suportar peso mínimo de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser 
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verificou-se que as empresas apresentaram proposta

conforme consta no mapa anexo, que desta ata integra independente de transcrição. Para o 

EÍCULO TIPO FURGONETA COM CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 

Airbag para os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S) nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou 

do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; 

Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção(flex); Potência 

que de Combustível: Capacidade mínima = 50 L. Freios e Suspensão. 

Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, c/ 

revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil

acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 

acondicionado no salão de atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria de 

no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o emprego 

simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco 

ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ comprimento mínimo de 1.000 mm 

e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55

máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 

corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização 

acústica c/ amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, 

Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; 

o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 

Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 

L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 

Condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser original 

do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condicionado e ventilação nos 

termos do item 5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante no teto; A Capacidade térmica do Sist. de Ar 

Condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil, em 

duralumínio; c/ no mínimo 1.800 mm de comprimento. Provida de Sist. de elevação do tronco do 

de mínimo 45 graus e suportar peso mínimo de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser 
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propostas com valores e lances 

conforme consta no mapa anexo, que desta ata integra independente de transcrição. Para o ITEM 01 

CARROCERIA EM AÇO OU MONOBLOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 

.S) nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou 

do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; 

Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção(flex); Potência 

que de Combustível: Capacidade mínima = 50 L. Freios e Suspensão. 

Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, c/ 

revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil 

acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O pneu estepe não deve ser 

acondicionado no salão de atendimento. Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria de 

elétrico dimensionado p/ o emprego 

simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 

izador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato de arco 

ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ comprimento mínimo de 1.000 mm 

e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 55 mm e 

máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à 

norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 

dor Luminoso Frontal Principal. Sinalização 

acústica c/ amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos, 

Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 Vcc; 

o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 

Sist.s de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 

ogado pela fábrica p/ ar 

Condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser original 

do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condicionado e ventilação nos 

tilador oscilante no teto; A Capacidade térmica do Sist. de Ar 

Condicionado do Compartimento traseiro deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil, em 

duralumínio; c/ no mínimo 1.800 mm de comprimento. Provida de Sist. de elevação do tronco do 

de mínimo 45 graus e suportar peso mínimo de 100 kg. Com colchonete. Deverão ser 
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apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento 

dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR

AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado.A distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de atendimento deve prever:Dimensionar o espaço interno, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equip

no atendimento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado c/ 

fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto

mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, tornando a 

superfície bacteriostática. Um suporte p/ soro e plasma; Um pega

porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amare

objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto

interna e externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil 

adesivo p/ grafismo do veículo, composto

traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.

valor final de 77.745,00 (sete e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais

empresa VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA

praticados no mercado, foi aberto o envelope com a documentação da empresa, analisada a 

documentação pelo Pregoeiro e E

todas as exigências do Edital, sendo assim o 

art. 4º, inciso XX da Lei 10.520/2002, como valor total de 

quarenta e cinco reais). Segue anexo o mapa de apuração e fases de lance que é parte integrante desta 

ata, nenhum licitante manifestou

lavrada esta ata, digitadas apenas no anverso e rubricados por todos os 

Comissão de Apoio.  

 

 

 

  

 

Reinaldo Alves Tanikava 

Pregoeiro 

Matheus Henrique da Silva Sampaio

Membro 
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apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento 

dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR

AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado.A distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de atendimento deve prever:Dimensionar o espaço interno, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados 

no atendimento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado c/ 

fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura 

oldados conforme geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, tornando a 

superfície bacteriostática. Um suporte p/ soro e plasma; Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a 

porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amare

objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil 

adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e 

traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde.) na fase de lances chegou

sete e sete mil setecentos e quarenta e cinco reais), 

VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA, aceito o valor por estar de acordo com os 

foi aberto o envelope com a documentação da empresa, analisada a 

Equipe de Apoio, a empresa foi declarada habilitada, pois atendeu 

, sendo assim o Pregoeiro adjudicou o ITEM 01 à empresa, nos termos do 

art. 4º, inciso XX da Lei 10.520/2002, como valor total de R$ 77.745,00 (sete e sete mil setecentos e 

Segue anexo o mapa de apuração e fases de lance que é parte integrante desta 

ata, nenhum licitante manifestou-se expressamente a intenção de recursos. 

lavrada esta ata, digitadas apenas no anverso e rubricados por todos os 

 

 

 Dilhermanda Pimentel dos Santos

Membro

Matheus Henrique da Silva Sampaio João Lázaro Oliveira Simões

Membro
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apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do Fabricante e Registro ou Cadastramento 

dos Produtos na Anvisa; Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 

AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado.A distribuição dos móveis e 

equipamentos no salão de atendimento deve prever:Dimensionar o espaço interno, visando 

amentos e aparelhos a serem utilizados 

no atendimento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado c/ 

estinguível, ambos c/ espessura 

oldados conforme geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, tornando a 

mão ou balaústres vertical, junto a 

porta traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amarela.Armário superior p/ 

estinguível ou compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil 

por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e 

a fase de lances chegou-se ao 

), lance apresentado pela 

aceito o valor por estar de acordo com os 

foi aberto o envelope com a documentação da empresa, analisada a 

declarada habilitada, pois atendeu 

à empresa, nos termos do 

sete e sete mil setecentos e 

Segue anexo o mapa de apuração e fases de lance que é parte integrante desta 

se expressamente a intenção de recursos. Nada mais havendo, foi 

lavrada esta ata, digitadas apenas no anverso e rubricados por todos os Licitantes, Pregoeiro e 

Dilhermanda Pimentel dos Santos 

Membro 

João Lázaro Oliveira Simões 

Membro/Pregoeiro 
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GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI

Loudenberg Daniel Sampaio de 

Viviane da Conceição Rosa Ferreira 

VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA 
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SMART COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Leonardo Pena Chiaradia 

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI  

Loudenberg Daniel Sampaio de Oliveira 

Viviane da Conceição Rosa Ferreira  

Membro 

VIA MONDO AUTOMÓVEIS E PEÇAS LTDA  

Leandro Chaves Pinto  
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SMART COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  

Leonardo Pena Chiaradia   


